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NESTA SEÇÃO
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Boletim nº 078.07
Resp.: Drª Renata Aparecida Dias

Fone: (11) 3897-9772

e-mail: renata@sindusfarma.org.br

Reproduzimos abaixo e-mail encaminhado para a Anvisa sobre as considerações complementares referentes ao Comunicado CVS Nº 214/07 :
De: Renata Aparecida [mailto:renata@sindusfarma.org.br] 
Enviada em: segunda-feira, 5 de novembro de 2007 12:19
Para: 'Roberto Wagner Barbirato'; 'Antonio Massaru Kakida'; 'Antonio Carlos da Costa Bezerra'; 'ggmed@anvisa.gov.br'; 'GGIMP - Gerencia Geral de Inspecao e Controle de Medicamentos e Produtos'; 'ggpaf@anvisa.gov.br'


Cc: 'Marli Martins Sileci'; 'Vinicius Pedroso'; 'solange.nappo@interfarma.org.br'; 'henriquetada@alanac.org.br'; 'ASS Douglas'; 'F Nelson dos Santos Junior'; 'EX Lauro Moretto'; 'a.targa@febrafarma.org.br'; Wilson Soares (w.soares@febrafarma.org.br)


Assunto: SINDUSFARMA - isenção de licença sanitária para IMPORTADORAS - Comunicado CVS 214/07

Prezados: Dr. Roberto Barbirato – GGIMP, Dr. Antônio Bezerra – GGMED; Dr. Paulo Coury - GGPAF
 


O Sindusfarma envia em anexo, para conhecimento dos senhores, o Comunicado CVS 214, que suspende temporariamente a emissão de licença sanitária, ou documento equivalente, no estado de São Paulo para empresas importadoras, até que seja publicado o resultado do grupo de trabalho referente ao Comunicado 162, bem como as novas diretrizes para regularização de empresas importadoras e distribuidoras no Estado de São Paulo.

 

Diante do fato o Sindusfarma solicita que os técnicos de vossas respectivas gerências sejam orientados a não exigir Licença Sanitária, ou documento equivalente, de empresas importadoras localizadas no estado de São Paulo, nas seguintes situações:
 

- GGIMP:


Emissão e Renovação de Autorização de Funcionamento de Importadoras e Distribuidoras

 


- GGMED:



Conceção de Registro e Renovação de registro de medicamentos



Anuência em Licença de Importação

 

- GGPAF:


Autorização de Embarque para importação de produtos para os quais estas importadoras são detentoras.


Liberação de Carga de produtos importados por estas empresas, enquadradas no escopo deste comunicado CVS 214.
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